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REf.: Deliberação nO 239 - Item 3 • Apresentação do Termo de 

Referénda do EditaI do Doce. 

prezados Senhores, 

A FUNDAÇÃO RENOVA ("FUNPACÃO"), pessoa jurídica de direito 

privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nO 25.135.507/0001-83, com 

sede na Avenida Getúlio Vargas, nO 671, 40 andar, no Município de Belo 

Horizonte/MG. CEP 30.112-021, vem, respeitosamente, em resposta à 

DeliberaçãonO 239/2018, encaminhada em 04/12/201Spelo Comitê 

InterfederativO,expor o Quanto segue: 

Opresente documentotem por objetivo apresentar esclarecimentos 

às deternllnações impostas à Fundação em atenção à Deliberação 239, item 3, 

de 30 de novembro de 2018, referente ao prazo até 14/12/2018, para que a 

Fundação Renova apresente oTermo de Referência do Edital Doce. 

Face àDeliberação do CIF, a FUNDAÇÃoesclarece que foram 

desenvolvidas 02 (duas) minutas para o Edital Doce para discussão com a 

Camara Técnica de Educação, Cultura, Turismo, Esporte e Lazer. Tal ação foi 

necessána, visto que na primeira minuta elaborada foram estabelecidos 

critériOS de seleção e partiCipação pouco abrangentes, além de apresentar 

QUestões como prestação de contas e de Compliance que poderiam dificultar o 

alcance esperado pelo Edital, tanto de público quanto de abrangência. A 

segunda minuta partiu da contratação de uma consultoria espeCializada na 

realização de formulação e execução de editais de apoio a projetos sociais. Na 
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visão técnica, a segunda minuta está mais abrangente no Que tange a critérios 

de participação e de prestação de contas. 

O objetivo da Fundação Renova é ampliar o debate com os 

membros da Camara Técnica e enfim chegar a um modelo ideal para se 

alcançar os objetivos do edital de selecionar e apoiar, projetos que bUSQuem 

atender às prinCipais demandas das cornunidadespor questões Que afetem a 

bacia do Rio Doce do ponto de vista do Turismo, Cultura, Esporte e Lazer. 

Reiteramos, assim, o nosso desejo de fortalecer a troca de 

conhecimentos e de Informações entre esta C.\mara TécniCa e a Fu'jOAÇÃO. 

Sendo o que cumpria para o momento, a FUfLC"çiO se mantém à 

diSPOSiÇão para prestar quaisquer esclarecunentos ~1CJc)naIS Que se fizerem 

necessários. Renovando nossos protestos de estma e cons>de; crçio. 

subscrevemos a presente. 

AtenCiosarnen~e. 
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